
4.9 - Por  razões de segurança e de direitos autorais adqui-
ridos, a FAENQUIL não fornecerá exemplares dos Cadernos de
Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.

4.10 - A prova terá a duração máxima de 03 (três) horas,
sendo que o Caderno de Questões e a Folha de Respostas serão
recolhidos automaticamente quando completar esse tempo.

4.11 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo
o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento da porta do
local de aplicação das provas;

b) não apresentar o documento de identidade exigido
neste Edital;

c) não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o
motivo alegado;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento
do fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato
ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realiza-
da, ou utilizando-se de livros; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
h) não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de

Questões;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
5 - Da Classificação E Desempate: 
5.1 - As provas a serem aplicadas terão graus de 0 a 10,00;
5.2 - Serão considerados habilitados à convocação para a

Segunda Fase do processo seletivo os candidatos que obtiverem
notas iguais ou superiores a 5,00 na Prova Escrita, observado o
disposto no item 5.3.

5.3 - Para a Segunda Fase do processo seletivo, serão con-
vocados somente os 10 primeiros colocados, desde que tenham
obtido a nota mínima para aprovação na Prova Escrita;

5.4 - Os candidatos classificados após a décima colocação
e que tenham obtido nota idêntica à do décimo colocado na
Prova Escrita também serão considerados habilitados para a
Prova Prática, observada a nota mínima exigida.

5.5 - Os candidatos com nota inferior a 5,0 (cinco) na prova
prática serão desclassificados. 

5.6. A nota final dos candidatos habilitados no Processo
Seletivo será igual à somatória das notas obtidas na Prova
Escrita e na Prova Prática, dividido por dois, e será convocado
o candidato que obtiver maior nota final;

5.7 - Em caso de empate, terá preferência, sucessivamen-
te, o candidato que:

a) obtiver mais pontos na Prova Prática;
b) tiver maior número de filhos menores de 18 anos e;
c) for mais idoso. 
6 - Das Disposições Finais e Transitórias: 
6.1 - A inscrição implicará o conhecimento deste Edital e o

compromisso de aceitação das condições do processo seletivo
aqui estabelecidas. 

6.2 - O prazo de validade de processo seletivo será de 2
anos, podendo ser renovado por até igual período.

6.3 - Não poderá inscrever-se o candidato que for aposen-
tado junto à administração pública direta, indireta, bem como
fundações e autarquias públicas.

6.4 - Aplicam-se ao presente processo seletivo as normas
estabelecidas pela Resolução 1/98 - CGR.

Prova escrita
Português
1 - Interpretação de textos;
2 - Noções de ortografia e acentuação;
3 - O reconhecimento das classes fundamentais: substanti-

vo, adjetivo, pronome, verbo e artigo;
4- Noções de concordância verbal e nominal;
5 - Sinônimos e antônimos
Matemática
1) Sistema de numeração decimal;
2) Números naturais: ordenação e operações;
3) Números inteiros: ordenações e operações;
4) Números racionais: representação fracionária;
5) Razões e Proporções: porcentagem e juros simples;
6) Medidas de comprimento.
Descrição Das Atividades
Conservar a limpeza de laboratórios e outras dependên-

cias, por meio de coleta de lixo, varreções, lavagens, etc. 
Lavar vidros de janelas e fachadas de laboratórios e outras

dependências e limpar recintos e acessórios dessas dependências. 
Atender as pessos, prestando-lhes informações. 
Zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas, solici-

tando meios e tomando providências para a realização dos ser-
viços. 

Outras tarefas de natureza correlata

FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despacho do Diretor Geral de 15-6-2005
Pregão PR FAMERP 006/2005 - Homologa o procedimento

que declarou vencedora a empresa Ômega RP Comércio e
Serviços de Informática Ltda à qual adjudico itens pertinentes
ao seu objeto, acessório e suprimentos de impressora no valor
total de R$ 4.781,99.

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando a assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta pasta bem como o apoio administrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
Data: 16/6/2005

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410102 2005PD00750 959,13
410102 2005PD00751 71,83
410102 2005PD00753 28,90
410102 2005PD00755 380,31
410102 2005PD00756 37,90
410102 2005PD00757 18,23
410102 2005PD00758 26,12
410102 2005PD00759 170,56
410102 2005PD00760 23,40
410102 2005PD00763 5.522,01
410102 2005PD00765 1.077,30
410102 2005PD00766 1.308,72
410102 2005PD00767 718,20
410102 2005PD00768 1.077,30
410102 2005PD00769 1.077,30
410102 2005PD00770 1.436,40
410102 2005PD00772 3.591,00
410102 2005PD00773 1.436,40
410102 2005PD00774 1.436,40
410102 2005PD00762 7,91
410102 2005PD00684 151.748,91
Total 172.154,23
Total Geral 172.154,23

Extrato de Termo de Contrato
Processo SEJEL : Nº 66/2005 - Contrato N.º 12/2005 -

Contratante: Secretaria da Juventude Esporte e Lazer -
Contratado: Empresa Transkomby Locadora de Veículos Ltda. -
Objetivo: Locação fixa de veículos automotores, em regime de
quilometragem livre, sem motorista. - Vigência: 15/06/2005 -
Prazo: 15 (quinze) meses - Valor: R$ 270.000,00 - Gestor Do
Contrato: Marco Antonio Blota.

Resumos de Convênio
Partes Convenentes: Secretaria da Juventude, Esporte e

Lazer e o Município de Dracena - Objeto: Transferência de
recursos financeiros destinados à realização do evento esporti-
vo intitulado “IX JORI Jogos Regionais do Idoso” - Valor: R$
93.267,36, sendo R$ 73.267,36 de responsabilidade do Estado
e R$ 20.000,00 de responsabilidade da conveniada - Vigência:
O presente convênio dar-se-á até 50 dias contados da data de
sua assinatura - Parágrafo Único - Eventuais prorrogações de
prazo dependerão de formalização de aditamentos, previamen-
te aprovados pelo Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. -
Data da Assinatura: 23/05/05 - Convênio nº 23/2005 - Gestor
Técnico: Wagner José de Oliveira Flora - Proc. SJEL nº 415/2005

Partes Convenentes: Secretaria da Juventude, Esporte e
Lazer e a Federação Boxe do Estado de São Paulo - Objeto:
Transferência de recursos financeiros destinados à realização
do evento esportivo intitulado “II Campeonato Cinturião de
Ouro de Boxe Amador” - Valor: R$ 31.354,50, sendo R$
24.914,00 de responsabilidade do Estado e R$ 6.440,50 de res-
ponsabilidade da conveniada - Vigência: O presente convênio
dar-se-á até 60 dias contados da data de sua assinatura -
Parágrafo Único - Eventuais prorrogações de prazo dependerão
de formalização de aditamentos, previamente aprovados pelo
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. - Data da Assinatura:
20/05/05 - Convênio nº 19/2005 - Gestor Técnico: Rildo Mendes
Turienzo - Proc. SJEL nº 252/2005

Partes Convenentes: Secretaria da Juventude, Esporte e
Lazer e a Federação Paulista de Futebol Amador - Objeto:
Transferência de recursos financeiros destinados à realização
do evento esportivo intitulado “Campeonato Paulista de
Futebol Feminino” - Valor: R$ 291.182,50, sendo R$
236.582,50 de responsabilidade do Estado e R$ 54.600,00 de
responsabilidade da conveniada - Vigência: O presente convê-
nio dar-se-á até 205 dias contados da data de sua assinatura -
Parágrafo Único - Eventuais prorrogações de prazo dependerão
de formalização de aditamentos, previamente aprovados pelo
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. - Data da Assinatura:
20/05/05 - Convênio nº 28/2005 - Gestora Técnica: Luis Antonio
Botter - Proc. SJEL nº 563/2005

Partes Convenentes: Secretaria da Juventude, Esporte e
Lazer e a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé
do Sul - Objeto: Transferência de recursos financeiros destina-
dos à realização do evento esportivo intitulado “7ª Copa de
Futsal do Estado de São Paulo” - Valor: R$ 31.280,00, sendo R$
26.000,00 de responsabilidade do Estado e R$ 5.280,00 de res-
ponsabilidade da conveniada - Vigência: O presente convênio
dar-se-á até 40 dias contados da data de sua assinatura -
Parágrafo Único - Eventuais prorrogações de prazo dependerão
de formalização de aditamentos, previamente aprovados pelo
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. - Data da Assinatura:
24/05/05 - Convênio nº 26/2005 - Gestor Técnico: Luis Augusto
da Silva Garcia - Proc. SJEL nº 339/2005

Partes Convenentes: Secretaria da Juventude, Esporte e
Lazer e o Município de Votuporanga - Objeto: Transferência de
recursos financeiros destinados à realização do evento esporti-
vo intitulado “Jogos Abertos da Juventude” - Valor: R$
300.000,00, sendo R$ 250.000,00 de responsabilidade do
Estado e R$ 50.000,00 de responsabilidade da conveniada -
Vigência: O presente convênio dar-se-á até 50 dias contados da
data de sua assinatura - Parágrafo Único - Eventuais prorroga-
ções de prazo dependerão de formalização de aditamentos,
previamente aprovados pelo Secretário da Juventude, Esporte e
Lazer. - Data da Assinatura: 09/06/05 - Convênio nº 30/2005 -
Gestora Técnica: Luis Augusto da Silva Garcia - Proc. SJEL nº
530/2005

Partes Convenentes: Secretaria da Juventude, Esporte e
Lazer e a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Altinópolis - Objeto: Transferência de recursos financeiros
destinados realização do evento esportivo intitulado
“Olimpíada Regional das APAES” - Valor: R$ 105.000,00,
sendo R$ 95.000,00 de responsabilidade do Estado e R$
10.000,00 de responsabilidade da conveniada - Vigência: O pre-
sente convênio dar-se-á até 40 dias contados da data de sua
assinatura - Parágrafo Único - Eventuais prorrogações de prazo
dependerão de formalização de aditamentos, previamente
aprovados pelo Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. - Data
da Assinatura: 23/05/05 - Convênio nº 25/2005 - Gestor
Técnico: Olyntho Vitória Meirelles - Proc. SJEL nº 341/2005

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Termo de Aditamento e Ratificação de Convênio
Proc. SH-337/05/2003. Convênio celebrado entre o

Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Estado da Habitação e o Município de Matão, objetivando a
transferência de recursos do Programa Pró-Lar Melhorias
Habitacionais e Urbanas para obras de infra-estrutura, resol-
vem, de acordo com o disposto em sua Cláusula Primeira, pará-
grafo único, Cláusula Terceira, inciso II, alínea d e Cláusula
Sexta, parágrafo 2º, aditar o projeto e cronograma físico-finan-
ceiro de fls. 50/51 e 42, conforme complementos de fls. 283 e
284, ratificando todas as suas demais cláusulas.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 23, DE 15-6-2005
O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1o - Delegar aos Diretores Técnicos de

Departamento dos Institutos de Botânica, Florestal e Geológico,
competência para:

I - Autorizar, cessar ou prorrogar afastamento de servido-
res no âmbito do Estado de São Paulo, e por prazo não superior
a 30 (trinta) dias, nas seguintes hipóteses:

a - missão ou estudo de interesse do serviço público;
b - participação em congressos e outros certames culturais,

técnicos ou científicos;
c - participação em provas de competições desportivas,

desde que haja requisição da autoridade competente.
II - Autorizar o pagamento de diárias, transporte, bem

como ajuda de custo, na forma da legislação pertinente, a ser-
vidores em afastamentos no âmbito do Estado de São Paulo,
por prazo não superior a 30 (trinta) dias.

Artigo 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despachos do Secretário, de 16-6-2005
Autorizando:
com fundamento disposto no artigo 94, inciso VI, letra “c”,

do Decreto nº 30555 de 3-10-89, a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente-DEPRN, receber da empresa Extrema
Empreendimentos Imobiliários CNPJ 49922701-0001-77, repre-
sentada pelo Sr. Arthur Matarazzo Braga, através de decisão

judicial Ministério Público Inquérito Civil nº 7-4 e Ação Civil
Pública Cautelar nº 454-04 Promotoria de Tremembé,  os bens
móveis relacionados às fls. 3 e 4, conforme Notas Fiscais de fls
5 e 6. Processo SMA-60909-05;

com fundamento disposto no artigo 94, inciso VI, letra “c”,
do Decreto nº 30555 de 3-10-89, a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente-DEPRN, receber de Carlos Benedito de Souza,
Antonio Luiz Souto, Neilo Aparecido de Oliveira e Marco
Antonio Pinheiro, consignadas em sede de transações penais
efetivadas pelo Poder Judiciário, os bens móveis relacionados
às fls. 3 a 6, conforme Notas Fiscais de fls 7 a 9, no valor total
de R$1277,86. Processo SMA-60908-05;

com fundamento disposto no artigo 94, inciso VI, letra “c”,
do Decreto nº 30555 de 3-10-89, a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente-Instituto Florestal, receber da Centrovias
Sistemas Rodoviários S-A, os bens móveis discriminados às fls.
3, conforme Nota Fiscal de fls 7, em decorrência de TCCA -
Termo de Compromisso de Compensação Ambiental, no valor
de R$3600,00. Processo SMA-41174-2005;

com fundamento disposto no artigo 94, inciso VI, letra “c”,
do Decreto nº 30555 de 3-10-89, a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente-Instituto Florestal, receber da Centrovias
Sistemas Rodoviários S-A, os bens móveis discriminados às fls.

3, conforme Notas Fiscais de fls 7 e 8, em decorrência de TCCA
- Termo de Compromisso de Compensação Ambiental, no valor
de R$ 8380,00 Processo SMA-41173-2005.

Despacho do Chefe de Gabinete, de 16-6-2005
À vista da informação da Diretora do Departamento de

Administração, autorizo, com base no oficio C.MEX n°
305/2005 do Centro de material Excedente da Secretaria do
Governo e Gestão Estratégica, a inutilização dos bens relacio-
nados às folhas de n° 04, e em conseqüência designo os fun-
cionários Sérgio Oliveira dos Santos R.G. n° 16.617.628 na qua-
lidade de presidente, Waldemir Herrera R.G. n° 11.592.367
como Secretario, Elvislane Santos Nepomuceno R.G.  n°
23.172.625-9 e Jaelson Ferreira Neris R.G. n° 27.197.539-8, na
qualidade de membros componentes da Comissão de
Inutilização. (Despacho C.G n° 863/2005)

INSTITUTO DE BOTÂNICA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Despacho do Diretor, de 16-6-2005
Tornando sem efeito a Publicação do dia 1º/06/2005 -

Contrato Nº 04/2005 Processo SMA - 20403/2005.
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE FONTES MÓVEIS

Comunicado
Enquadramento 23 - Emissão de Fumaça preta acima do previsto (Artigo 32 do Decreto 8.468/76)
Enquadramento24 - Circular  em local sujeito a episódio crítico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)
Enquadramento 25 - Estacionar em local sujeito a episódio crítico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)
Com redação dada respectivamente pelos Decretos nº 29.027 de 18/10/1988 e 28.313 de 04/04/1988.

PLACA MUNICIPIO ENQ. DATA HORA AIIPM LOCAL DA INFRAÇÃO VALOR EM R$

CLK8569 GUARULHOS 23 09/02/2005 14:12 514.806 ROD PRESIDENTE DUTRA KM228 R$798,00
BWT7671 CAPIVARI 23 21/02/2005 16:25 512.570 ROD RAPOSO TAVARES KM 94 R$798,00
CBS0267 SAO PAULO 23 01/03/2005 17:40 511.481 AV PAULISTA ESQ TEIX SILVA R$798,00
CZE8693 INDAIATUBA 23 01/03/2005 9:48 514.820 R EDUARDO FRONER 160 R$798,00
BWP0218 SAO PAULO 23 01/03/2005 10:50 516.216 ESTR DA BOIADA 118 R$798,00
DAX0365 VINHEDO 23 01/03/2005 10:55 516.217 ESTR DA BOIADA 118 R$798,00
DAR4316 SAO PAULO 23 01/03/2005 17:05 518.017 R NATINGUI C/ R F COUTINHO R$798,00
BWF7104 SAO PAULO 23 01/03/2005 10:00 519.531 AV DOS ESTADOS 4200 R$798,00
CBS3414 SAO PAULO 23 01/03/2005 11:00 519.532 VIA ANCHIETA KM17 R$798,00
BUP3212 S B DO CAMPO 23 01/03/2005 10:15 519.548 VIA ANCHIETA KM18 S R$798,00
CYO6855 ARACATUBA 23 01/03/2005 13:45 520.531 R LUIS P BARRETO 728 R$798,00
CPL7849 SAO PAULO 23 01/03/2005 14:00 524.903 R CONSOLAÇÃO 1759 R$798,00
BOE6599 SAO PAULO 23 01/03/2005 16:56 525.048 VIA ANHANGUERA KM14 R$1.596,00
BGY2635 GUARULHOS 23 01/03/2005 13:05 528.126 VIA DUTRA KM213 R$798,00
CIT1257 LIMEIRA 23 01/03/2005 15:20 367.286 ROD VER G DIAS- PROX DAE R$798,00
BWG4132 NATIV DA SERRA 23 01/03/2005 10:00 483.640 ROD PRES DUTRA KM129 R$798,00
DER0489 SAO PAULO 23 01/03/2005 8:25 523.732 ROD SP88 KM47 R$798,00
BWA9497 SAO PAULO 23 01/03/2005 8:52 523.733 ROD AYRTON SENNA KM13 R$798,00
CXA0534 SAO PAULO 23 01/03/2005 9:06 523.735 MARG TIETE KM14 R$798,00
CYN1850 ITU 23 01/03/2005 9:07 523.736 MARG TIETE KM13 R$1.596,00
ABN1365 SAO PAULO 23 01/03/2005 9:15 523.737 VIADUTO ANTARTICA R$798,00
ABA4748 GUARULHOS 23 01/03/2005 12:02 523.738 MARG TIETE KM13 R$1.596,00
BWU1017 OSASCO 23 01/03/2005 12:18 523.740 ROD AYRTON SENNA KM25 R$798,00
BWQ1335 VINHEDO 23 01/03/2005 12:32 523.741 ROD SP88 KM42 R$1.596,00
AHP1712 PIRACICABA 23 02/03/2005 8:30 435.057 R TIRADENTES DEF NR 823 R$798,00
CPV0108 S JOSE R PRETO 23 02/03/2005 13:05 502.570 AV F A CABRERA ALT 945 R$798,00
CSN1704 SAO PAULO 23 02/03/2005 17:20 509.119 AV SALIM F MALUF 1100 R$798,00
CLT0370 SAO PAULO 23 02/03/2005 16:30 522.245 PÇA DOMINGOS LUIS 147 R$798,00
BXJ0737 SAO PAULO 23 02/03/2005 9:35 519.511 R NOVA YORK 545 R$798,00
KQP2850 SAO PAULO 23 02/03/2005 10:25 524.026 AV INTERLAGOS 3408 R$798,00
CLK4559 IPAUCU 23 03/03/2005 8:10 512.534 AV ARMANDO PANUNZIO 2010 R$1.596,00
BWQ9402 OSASCO 23 03/03/2005 9:04 516.200 ROD ANHANGUERA KM69 R$798,00
CKF2463 PRAIA GRANDE 23 03/03/2005 9:07 516.218 ROD ANHANGUERA KM64 R$798,00
CLU4498 CAMPINAS 23 03/03/2005 9:12 516.219 ROD ANHANGUERA KM61 R$798,00
DNY6446 CAMPINAS 23 03/03/2005 12:53 516.220 ROD HEITOR PENTEADO KM5 R$798,00
MPB8315 INDAIATUBA 23 03/03/2005 9:46 516.461 RODOVIA D PEDRO I KM127 R$1.596,00
BSG0880 DIADEMA 23 03/03/2005 14:45 519.551 AV LIONS 923 R$798,00
BSF4371 SAO PAULO 23 03/03/2005 6:40 525.050 MARG PINHEIROS KM1,0 R$798,00
BIE3314 RIO DAS PEDRAS 23 03/03/2005 11:35 435.112 SP 304 KM 172 LESTE R$798,00
BPB8940 SAO PAULO 23 03/03/2005 7:17 509.134 ESTR IMPERADOR 1900 R$1.596,00
CGS1362 SAO PAULO 23 03/03/2005 17:40 509.136 AV SÃO MIGUEL 1308 R$798,00
BXE8833 LIMEIRA 23 04/03/2005 8:03 203.431 ROD SP 147 KM115 R$798,00
BWT2938 OSASCO 23 04/03/2005 7:25 505.668 AV DOS AUTONOMISTAS 3733 R$798,00
ACE7706 SANTO ANDRE 23 04/03/2005 10:06 509.137 R DR RAUL R MEDEIROS 133 R$798,00
CRW7516 SAO PAULO 23 04/03/2005 18:22 509.138 AV GOV CARVALHO PINTO 2240 R$798,00
DAJ1076 GUARULHOS 23 04/03/2005 10:52 522.247 R VOLUNTARIOS  PATRIA 596 R$798,00
BWH6570 GUARULHOS 23 04/03/2005 14:34 522.248 AV PRES CASTELO BCO 1200 R$798,00
BNV4330 SAO PAULO 23 04/03/2005 14:40 522.250 ROD PRES DUTRA KM227 R$798,00
BXB8767 MOGI DAS CRUZES 23 04/03/2005 13:45 523.744 AV NARCISO YAGUE 686 R$1.596,00
BRN8860 GUARULHOS 23 04/03/2005 7:16 523.745 ROD SP88 KM36 R$798,00
LIH2841 ITAQUAQUECETUBA 23 04/03/2005 7:27 523.746 ROD DUTRA KM210 R$798,00
BWY4044 SAO PAULO 23 04/03/2005 7:48 523.747 RODOVIA DUTRA KM 223 R$798,00
CBS3225 GUARULHOS 23 04/03/2005 8:02 523.748 MARG TIETE KM14 R$798,00
CGR9270 SAO PAULO 23 04/03/2005 12:34 523.749 MARG TIETE KM03 R$798,00
CLJ4196 OSASCO 23 04/03/2005 12:35 523.751 MARG TIETE KM4 R$798,00
CLT0952 GUARULHOS 23 04/03/2005 12:38 523.752 MARG TIETE KM06 R$798,00
KDQ5875 JUNDIAI 23 04/03/2005 12:44 523.753 MARG TIETE KM10 R$798,00
BGZ4353 SAO PAULO 23 04/03/2005 12:54 523.757 ROD DUTRA KM230 R$798,00
BWA3457 GUARULHOS 23 04/03/2005 13:05 523.759 ROD DUTRA KM216 R$798,00
CRY9468 SAO PAULO 23 04/03/2005 13:06 523.760 ROD DUTRA KM215 R$798,00
KQA9457 SAO ROQUE 23 04/03/2005 13:13 523.761 ROD DUTRA KM213 R$798,00
BTT8463 SAO PAULO 23 04/03/2005 13:16 523.762 ROD DUTRA KM208 R$798,00
CLK1360 ARUJA 23 04/03/2005 13:23 523.764 ROD SP88 KM35 R$798,00
CGR6144 ITAPEVI 23 04/03/2005 10:20 509.161 AV ADRIANO BERTOZZI 541 R$798,00
BXB5064 SAO PAULO 23 04/03/2005 11:15 509.162 AV AFONSO S SOUSA 898 R$1.596,00
CLK1517 CARAPICUIBA 23 04/03/2005 17:28 513.681 AV BRIG LUIZ ANTONIO 4149 R$798,00
DAL9481 SAO PAULO 23 04/03/2005 8:47 517.804 MARG PINHEIROS KM15 R$798,00
BUP3817 SAO PAULO 23 04/03/2005 14:25 517.806 AV NAÇÕES UNIDAS 20003 R$798,00
DBN7798 SAO PAULO 23 04/03/2005 17:10 517.807 AV PROF VICENTE RAO 800 R$1.596,00
CPG1715 ITAPETININGA 23 04/03/2005 9:05 518.408 AV PADRE BRUNETTI 650 R$798,00
CVN7716 GUARARAPES 23 04/03/2005 16:40 520.533 RODOV SP300 KM616 R$798,00
CDM4222 ITAQUAQUECETUBA 23 04/03/2005 6:30 525.052 MARG DIREITA DO TIETE 700 R$798,00
BWJ2009 SOROCABA 23 05/03/2005 9:35 512.535 AV WASHINGTON LUIZ 192 R$798,00
GOV6773 OSASCO 23 05/03/2005 9:42 513.684 AV QUEIROZ FILHO 500 R$798,00
CQH3267 CAMPINAS 23 05/03/2005 10:50 516.463 AV DR MORAES SALES 414 R$798,00
CQH6900 CAMPINAS 23 05/03/2005 10:59 516.464 AV ANCHIETA/PAÇO MUNICIPAL R$798,00
BFK5667 SAO PAULO 23 05/03/2005 10:01 524.904 AV DR GASTAO VIDIGAL 1234 R$798,00
BTT1828 PILAR DO SUL 23 05/03/2005 10:09 524.906 AV DR GASTAO VIDIGAL 1234 R$798,00
BIS5850 PORTO FELIZ 23 05/03/2005 10:11 524.907 AV DR GASTAO VIDIGAL 1234 R$798,00
CAH9835 SAO PAULO 23 05/03/2005 10:21 524.908 AV DR GASTAO VIDIGAL 1234 R$798,00
CPJ8872 SAO PAULO 23 05/03/2005 14:11 524.910 AV AFONSO S S / AV O PUCCI R$798,00
BTO7407 BARRA BONITA 23 05/03/2005 18:00 524.911 MARG TIETE/PTE A FONTANA R$798,00
BLG9815 S B DO CAMPO 23 05/03/2005 18:08 525.041 MARG TIETE KM2,0 R$798,00
BTA8937 SAO PAULO 23 05/03/2005 8:56 525.042 R JOSE GERVASIO  SOUZA 83 R$798,00
BYH8757 SAO PAULO 23 05/03/2005 13:10 525.043 MARG TIETE KM7,0 R$798,00
BXJ1067 MOCOCA 23 05/03/2005 14:45 525.044 MARG PINHEIROS KM7 R$798,00
KBS7825 ITAPEVI 23 05/03/2005 18:00 525.045 MARG TIETE KM10,5 R$1.596,00
CGR0170 SAO PAULO 23 05/03/2005 8:41 525.119 ROD CASTELO BRANCO KM 14 R$798,00
BRN6788 SAO PAULO 23 05/03/2005 9:22 525.120 ESTR DOS ROMEIROS KM 36 R$798,00
BOO6443 MOGI DAS CRUZES 23 05/03/2005 10:22 523.742 AV F R NOGUEIRA 2890 R$798,00
MNE1185 LOUVEIRA 23 05/03/2005 17:08 523.743 AV LOTHAR W HOEHNE1782 R$798,00
BWI7637 CORDEIROPOLIS 23 07/03/2005 16:00 435.059 ROD WASHINGTON LUIS KM173 R$1.596,00
CIW1009 POTIRENDABA 23 07/03/2005 7:50 502.572 ROD SP310 KM440 R$798,00
BLQ0324 NEVES PAULISTA 23 07/03/2005 8:00 502.573 ROD SP310 KM450 R$798,00
AFH7348 TANABI 23 07/03/2005 8:10 502.574 ROD SP320 KM472 R$798,00
BTA4550 POTIRENDABA 23 07/03/2005 7:52 502.575 ROD SP310 KM442 R$798,00
BUP9347 MOGI DAS CRUZES 23 07/03/2005 7:25 509.140 AV SAO MIGUEL 3528 R$1.596,00
CPL3892 SAO PAULO 23 07/03/2005 10:35 509.163 EST BARREIRO GDE 3116 R$798,00
BUP9539 MOGI DAS CRUZES 23 07/03/2005 17:15 510.968 ROD ANCHIETA KM62 SUL R$1.596,00
CGS8626 SAO PAULO 23 07/03/2005 7:45 513.687 MARG PINHEIROS KM8 R$798,00
BNG1400 SAO PAULO 23 07/03/2005 12:09 513.690 RUA TEODORO SAMPAIO 2215 R$798,00
BRZ9948 SAO PAULO 23 07/03/2005 12:15 513.691 AV DR ARNALDO 1100 R$798,00
CBR7605 SAO PAULO 23 07/03/2005 8:20 517.808 AV NAÇÕES UNIDAS 22777 R$798,00


